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Com fulcro no art. 128, inciso I, § 10do Regimento Interno desta

Casa de Leis, os Vereadores que o presente subscreve, REQUEREM seja

encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK -
PREFEITO MUNICIPAL, sugerindo que seja providenciada a recuperação da malha

asfáltica da estrada existente nas proximidades do Rio da Várzea, destino Fazenda

Boa Esperança.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando as

inúmeras solicitações de munícipes daquela localidade, como por exemplo divulgado

no site Boca Santa desta data: "Estrada esburacada - Trabalho na Fazenda Boa

Esperança, no rio da Várzea. Uma lástima aquela estrada, parece caminho de

boiadeiro, já sofri um acidente lá, visto que os buracos do asfalto são muitos e os

cascalhos do trecho de terra estão soltíssimos. Outro dia, como a equipe do prefeito ia

lá inaugurar o clube de mães, deram uma 'arrumadinha\', mas só conseguiram piorar a
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situação, pois a chuva levou todas as pedras que usaram para 'encobrir' os buracos do

trecho asfaltado. Por favor, equipe responsável, atente para esse problema. Tenho

certeza que se tivessem vocês que se deslocar todo dia com seus carros ou motos até

lá não iam discordar de mim".

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 18 de abril de 2008.

Dr. EraldoTTeodoro de Olive\ra
Vereador PMDB ..
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já~nsf~rma~o em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a'outra considerada inconstifucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM.A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° ..
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

<f) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO.
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) -ART 151, § 2(
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

CampoMourão2Z de Abril de 2008.

~../() :2J..~..............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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663/2008 - 08/04 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira- REALIZAR A
CONSERVAÇÃODA ESTRADA QUE VAI DA PONTE DO RIO DA VÁRZEA ATÉ A
COMUNIDADEBOA ESPERANÇA
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(hlndiCação n° ~/2008 ( ) Projeto de Lei n°
( ) Indicação Legislativa n° /2008 ( ) Projeto de Resolução
( ) Requerimento /2008 ( ) Emenda à L.O.M.n°
( ) Outros /2008 ( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ... ................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(N...Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .~ .................

( ) Inorganico por ferir: ... ..,0& .: ... ............

( ) Ilegal por ferir: :....................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas... :~............................................,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .
.........................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § ~ do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecer prolatado em 2J? / 4 /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitufivo
(JS Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

GIOVANE JOSÉ MARTINS
Assessor Jurídico - OAB/PR 31.312


